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10.7. Considerando as recomendações e medidas dos 
centros e departamentos governamentais do Estado de SP, com 
o propósito da prevenção do contágio e do combate à Covid-
19, serão observados os cuidados de higienização relativos à 
prevenção de contágio, e o candidato que estiver com sintomas 
ou que teve contato com alguém doente ou com suspeita de 
Covid-19, não deverá comparecer ao local de prova.

10.8. Será obrigatório o uso de máscaras de proteção facial 
com cobertura total de nariz e boca,

durante todo o período de realização da prova, para uso 
pessoal, conforme o Decreto Estadual nº 64.959, de 4 de maio 
de 2020. Não será permitida a entrada e nem a permanência 
sem máscara nas dependências no Colégio Técnico Industrial. 
O candidato deverá levar máscaras adicionais, de acordo com o 
período de duração de sua prova, considerando as recomenda-
ções dos órgãos de saúde.

10,9. O candidato deverá levar garrafa pet para o seu 
consumo de água, uma vez que os bebedouros não poderão ser 
utilizados para consumo no local, somente para enchê-la.

10.10. O candidato será responsável pelo acondicionamen-
to e descarte do material de proteção que utilizar (máscaras, 
luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos de saúde.

10.11. O candidato deverá exibir, no ato da prova, docu-
mento hábil de identidade.

10.12. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, importando a ausência do candidato na sua eliminação 
do Concurso Público.

10.13. A validade deste concurso, destinado para provi-
mento de função em caráter temporário, será de 1 (um) ano, 
e prorrogável por mais 1 (um) ano a critério da Administração.

10.14. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
instruções deste Edital e no compromisso de aceitação das 
condições aqui estabelecidas.

10.15. A aprovação no Concurso Público não assegura 
direito de ingresso automático no quadro docente do Colégio 
Técnico Industrial “Prof. Isaac Portal Roldán” da Faculdade de 
Engenharia, Câmpus da Unesp de Bauru-SP, mas sim a mera 
expectativa de nele ser admitido em caráter temporário nas 
vagas existentes e as que possam surgir durante o período de 
validade do concurso.

10.16. O candidato que não atender à convocação, recusar 
a admissão ou, convocado e admitido, deixar de entrar em 
exercício, ou não entregar a documentação para formalizar a 
admissão, terá exaurido os direitos decorrentes de sua habilita-
ção no Concurso Público.

10.17. No ato da admissão, a documentação comprobatória 
de escolaridade apresentada pelo candidato deverá estar em 
conformidade com as cópias apresentadas no ato da inscrição. 
A divergência eventualmente constatada implicará na desclassi-
ficação do candidato e na insubsistência de sua admissão.

10.18. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por oca-
sião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com todas 
as suas implicações, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal.

10.19. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será men-
cionada em Edital ou aviso a ser publicado no D.O.E. (https://
www.imprensaoficial.com.br, Caderno Executivo, Seção I).

(Processo 653/2022-FEB-C.Bauru)
ANEXO I – PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA
Componente Curricular: "HISTÓRIA"
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1. As revoluções Burguesas e a formação do mundo contem-

porâneo – O Liberalismo, o Socialismo e o Nacionalismo.
2. O processo de edificação da ordem republicana no Brasil 

– aspectos culturais, sociais econômicos e políticos na República 
Velha – 1889 – 1930

3. O populismo e os diferentes momentos da Era Vargas 
(1930/45 e 1950/54).

REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA
- HILL, C. A Revolução Inglesa de 1640. Lisboa: Presença, 

1985.
- HOBSBAWM, E. A Era das Revoluções: 1789 - 1848. 25.ed. 

Rio de Janeiro: Paz e Terra, 2009.
- SOBOUL, A. História da Revolução Francesa. 3.ed. Rio de 

Janeiro: Zahar Editores, 1981.
- HOBSBAWM, E. J. Nações e nacionalismo desde 1780: pro-

grama, mito e realidade. Trad. Maria Celia PAOLI e Anna Maria 
QUIRINO. 4.ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2004.

- FAUSTO, B. O Brasil Republicano. 3º Vol. - Sociedade e 
Política. São Paulo: Difel, 1983.

- NOVAIS, F. A. História da Vida Privada no Brasil. v.3, v.4. 
São Paulo: Cia. das Letras, 1998.

- LORENZO, H. C. de; COSTA, W. P. (organizadores). A década 
de 1920 – As origens do Brasil Moderno. São Paulo: Editora 
Unesp, 1997.

- SIMAS, L. A. Maracanã: Quando a cidade era terreiro. Rio 
de Janeiro: Mórula, 2021;

- CARVALHO, J. M. Os Bestializados: O Rio de Janeiro e a 
República que não foi. 4.ed. Rio de Janeiro: Companhia das 
Letras, 2019.

- CARVALHO, J. M. A formação das alma: O imaginário da 
República no Brasil. Rio de Janeiro: Companhia das Letras, 1990.

 FACULDADE DE ENGENHARIA
EDITAL Nº 208/2022-STGP/FE – RESULTADO E CLASSIFICA-

ÇÃO DA PRIMEIRA FASE
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa, da 

Faculdade de Engenharia da UNESP - Câmpus de Bauru, TORNA 
PÚBLICO o Resultado e classificação da Primeira Fase - Prova 
Escrita do Concurso Público de Títulos e Provas para preenchi-
mento de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, junto 
ao Departamento de Engenharia de Produção da Faculdade de 
Engenharia do Câmpus de Bauru, na área do conhecimento: 
Engenharia de Produção, objeto do Edital nº 75/2022-STGP/FE, 
realizada no dia 25-05-2022, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE
Nome - RG - Média Final - Classificação
Examinador: Prova escrita (peso 1)
DIOGO FERRAZ - 41989973X - 8,88 – 1º
Examinador 1: 9,20
Examinador 2: 8,43
Examinador 3: 9,00
PAULA DE CAMARGO FIORINI – 48.762.075-6 – 8,52 - 2º
Examinador 1: 8,80
Examinador 2: 8,35
Examinador 3: 8,40
CAMILA COLOMBO DE MORAES – 46.760.615-8 – 8,27 - 3º
Examinador 1: 8,75
Examinador 2: 7,80
Examinador 3: 8,26
VIVIAN KARINA BIANCHINI – 28.067.046-1– 8,14 - 4º
Examinador 1: 8,20
Examinador 2: 8,00
Examinador 3: 8,23
ALINE SACCHI HOMRICH – 32.995.822-7 – 7,96 - 5º
Examinador 1: 8,35
Examinador 2: 7,13
Examinador 3: 8,39
JOÃO VICTOR ROJAS LUIZ – 47.891.156-7 – 7,52 - 6º
Examinador 1: 8,05
Examinador 2: 5,95
Examinador 3: 8,56
CANDIDATO (S) NÃO HABILITADO (S) PARA A SEGUNDA 

FASE
RG - Média Final
Examinador: Prova escrita (peso 1)
44.807.868-5 – 7,44
Examinador 1: 7,85
Examinador 2: 6,80
Examinador 3: 7,66
42.949.836-6 – 7,43
Examinador 1: 8,15
Examinador 2: 6,50

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.
5.9. O candidato que não comprovar as condições constan-

tes nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido 
de redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será 
validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição.

6 - DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, Poder 

Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram suas 
inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no presente edital.

6.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: dir-cti.feb@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da publicação a que se refere o item anterior, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Comissão Avaliadora do Concurso, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do prazo final 
de recurso. A reconsideração deverá ser dirigida ao Diretor do 
Colégio Técnico.

7 - DAS PROVAS
7.1. O Concurso Público para provimento de função docen-

te, mediante admissão em caráter temporário, no componente 
curricular/área de atuação HISTÓRIA constará de Prova Escrita, 
prevista para ocorrer no mês de junho de 2022, versando o 
programa sobre conhecimento específico na disciplina, conforme 
Anexo I do presente Edital.

7.2. A prova terá duração máxima de 3 (três) horas.
7.3. A Prova Escrita terá o valor máximo de 10,0 (dez) 

pontos e será composta por 4 (quatro) questões discursivas, 
sendo o valor máximo de cada questão 2,5 (dois inteiros e cinco 
décimos) pontos. Será proibida a utilização de aparelhos celula-
res ou similares, consulta a livros, apontamentos ou quaisquer 
outros documentos durante a sua realização. Serão utilizados os 
seguintes critérios de avaliação e pontuação:

- Capacidade argumentativa e propositiva e domínio da 
norma culta da Língua Portuguesa (pontuação máxima: 0,5 
ponto);

- Contextualização e/ou estabelecimento de relações entre 
situações de diversas temporalidades (pontuação máxima: 1,0 
ponto);

- Domínio e conhecimento sobre os processos históricos e/
ou historiografia (pontuação máxima: 1,0 ponto).

7.4. A prova será avaliada pela Comissão de Seleção, na 
escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, com variação de décimos.

8 - DA HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
8.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 

obtiverem, no mínimo, 5 (cinco) pontos na prova.
8.2. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a titulação apresentada no ato da inscrição e a nota obtida 
na prova, sendo:

a) primeiramente candidatos que atendam ao item 3.8.1;
b) demais candidatos que atendam ao item 3.8.2.
8.3. Em caso de igualdade de classificação terá preferência 

para admissão, sucessivamente, o candidato com:
a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 

Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

b) maior tempo de docência no Ensino Médio e na Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio, na disciplina/área de 
atuação a atender.

8.4. O candidato portador de deficiência física participará 
com os demais candidatos, em igualdade de condições, no que 
diz respeito ao conteúdo e avaliação.

8.5. Será publicada no Diário Oficial do Estado - D.O.E. 
(https://www.imprensaoficial.com.br, Caderno Executivo, Seção 
I), lista de classificação final dos candidatos habilitados.

9 - DA ADMISSÃO
9.1. A admissão de docente, em caráter temporário, será 

permitida nas hipóteses previstas no artigo 5º da Portaria Unesp 
623, de 18/12/2002, far-se-á no padrão inicial da função de 
Docente de Ensino Médio I e/ou II, e por prazo nunca inferior 
a 15 dias.

9.2. A admissão de docente, em caráter temporário, somen-
te poderá ser efetuada nas seguintes condições:

a) licença-prêmio, licença-saúde, licença-gestante, licença 
adoção e outros afastamentos previstos em lei, excetuando-
-se férias, observados o disposto no artigo 70 do Estatuto do 
Magistério de 2o grau da Unesp;

b) vacância de função no decorrer do ano letivo;
c) aulas livres, cujo número não justifique a composição de 

uma jornada;
d) em substituição à docente designado para outras funções 

previstas no Estatuto do Magistério de 2o grau da Unesp;
e) até o final do ano letivo, para aulas remanescentes da 

redistribuição de aulas.
9.3. O prazo de permanência do servidor cujo término da 

admissão ocorra durante o período em que, por força de lei 
federal e/ou estadual aplicável à Universidade, esteja vedada as 
admissões no serviço público, ficarão prorrogadas até o final do 
período de proibição.

9.4. A admissão obedecerá à rigorosa ordem de classifi-
cação.

9.5. O candidato classificado deverá aceitar o horário com-
pleto de aulas apresentado pela Escola, que poderá ser nos perí-
odos matutino, vespertino e noturno. A não aceitação do referido 
horário de aulas implicará na não admissão do candidato. O 
candidato a ser admitido em caráter temporário, não poderá 
declinar de parte das horas/aula, quando da sua atribuição.

9.6. No caso de acumulação com outro cargo ou função 
pública, inclusive proventos de aposentadoria ou reforma, o can-
didato deverá apresentar na admissão, publicação do Ato Deci-
sório favorável de acumulação de cargos. A não apresentação 
da referida publicação implicará na não admissão do candidato.

9.7. O docente admitido em caráter temporário será dispen-
sado pela administração:

a) findo o prazo para o qual foi admitido;
b) com o provimento de função em caráter permanente, 

mediante concurso público;
c) quando do retorno do titular da função;
d) antes do prazo previsto, desde que seu desempenho não 

seja satisfatório.
10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. O resultado do concurso será homologado pelo 

Diretor da Faculdade de Engenharia, divulgado na Unidade e 
publicado no Diário Oficial do Estado - D.O.E. (https://www.
imprensaoficial.com.br, Caderno Executivo, Seção I).

10.2. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão 
de nota no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data da 
publicação dos resultados no D.O.E., através de requerimento 
dirigido à Comissão de Seleção e encaminhado ao endereço 
eletrônico: dir-cti.feb@unesp.br.

10.3. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Comissão de Seleção.

10.4. A convocação para a prova com indicação do dia, 
hora, local será feita por Edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado - D.O.E. (https://www.imprensaoficial.com.br, Caderno 
Executivo, Seção I), com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data da publicação do edital, sendo 
de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

10.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompa-
nhar todas as publicações referentes ao presente concurso no 
Diário Oficial do Estado - D.O.E. (https://www.imprensaoficial.
com.br, Caderno Executivo, Seção I).

10.6. O candidato deverá comparecer no local da prova, 
30 minutos antes do horário estabelecido, munido de docu-
mento original de identidade, máscaras de proteção facial, com 
cobertura total de nariz e boca, e álcool em gel a 70% para 
uso pessoal.

no componente curricular/área de atuação "HISTÓRIA", junto 
ao Colégio Técnico Industrial “Prof. Isaac Portal Roldán” da 
Faculdade de Engenharia, Câmpus da Unesp de Bauru-SP.

O docente habilitado será admitido para exercer a função 
de Docente de Ensino Médio I ou II (DEM-I ou DEM-II), de acordo 
com sua titulação.

1 - DA REMUNERAÇÃO
1.1. O salário correspondente à função autárquica de 

Docente do Ensino Médio II, referente ao padrão 11-A, cujo 
valor da hora-aula referente ao mês de maio/2022 é R$ 26,89 
(vinte e seis reais e oitenta e nove centavos) e de Docente do 
Ensino Médio I, referente ao padrão 9-A, cujo valor da hora-aula 
referente ao mês de maio/2022 é R$ 24,40 (vinte e quatro reais 
e quarenta centavos) da Escala de Vencimentos – Magistério de 
Ensino Médio e Profissionalizante da Unesp, será composto em 
conformidade com a carga horária quando da admissão.

2 - DAS INSCRIÇÕES
2.1 - As inscrições serão recebidas no seguinte endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da taxa 
de inscrição no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), que deverá 
ser efetuado por meio de depósito bancário no Banco do Brasil, 
agência 6919-1, conta corrente 30086-1 (Faculdade de Enge-
nharia de Bauru - CNPJ 48.031.918/0030-69) ou por meio de 
transferência via PIX: CNPJ-48.031.918/0030-69, no período de 
06/06/2022 a 10/06/2022, no horário das 09:00 do primeiro dia 
de inscrição às 16:00 do último dia.

3 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Ser brasileiro;
3.2. Quando do sexo masculino, possuir documento que 

comprove estar em dia com as obrigações militares;
3.3. Ser eleitor e possuir documentos que comprovem estar 

em dia com as obrigações eleitorais;
3.4. Candidatos estrangeiros deverão possuir cédula de 

identidade permanente;
3.5. Candidatos estrangeiros serão dispensados das exigên-

cias referentes à comprovação de quitação do Serviço Militar e 
da Justiça Eleitoral, referentes aos itens 3.2 e 3.3;

3.6. Possuir bons antecedentes;
3.7. Ter disponibilidade para lecionar nos períodos diurno, 

de 2ª feira a sábado, e noturno de 2ª a 6ª feira;
3.8. Dos requisitos de titulação:
3.8.1. DEM-II - Ser portador de Licenciatura (Licenciatura 

Plena ou programa especial de formação) na área profissional 
afim e no correspondente componente curricular.

3.8.2. DEM-I - Para os candidatos que não atendam ao item 
3.8.1, ser portador de pelo menos uma das condições:

a) Graduação Plena em curso superior na área profissional 
afim;

b) Graduação em curso superior de cujo currículo conste 
duração mínima de 160 horas em componentes curriculares 
afins à área pretendida;

c) Matrícula regular em curso superior de graduação rela-
cionado com a disciplina a atender e ter cursado, no mínimo, 
160 horas em componentes curriculares afins à área pretendida.

4 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

apresentar os seguintes documentos descritos nos itens 4.1.1 a 
4.1.5, ( e todos os documentos devem ser enviados através do 
sistema de inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no forma-
to PDF (Portable Document Format).

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido 
(obtido no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, cópias 
simples frente e verso;

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de habilita-
ção e no caso de candidato estrangeiro: cédula de identidade de 
estrangeiro com visto temporário e na falta desta, o passaporte;

4.1.3. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, no 
valor de R$ R$ 80,00 (oitenta reais);

4.1.4. Curriculum vitae e cópia simples de documentos que 
comprovem:

• A formação acadêmica/titulação indicadas no item 3.8 
(cópia do diploma, frente e verso, e do histórico escolar do curso 
de graduação);

• A experiência profissional na área afim (declaração da 
instituição onde realizou a atividade ou cópia da carteira de 
trabalho que comprove a atividade).

4.1.5. Declaração no caso de candidato portador de defi-
ciência física, do tipo e o grau que apresenta, bem como, se 
necessita de condição especial para submeter-se às provas.

4.2. Observações:
- O candidato é o único responsável pela organização dos 

documentos comprobatórios do curriculum vitae.
- A apresentação dos demais documentos comprobatórios 

das condições exigidas no item 3 será feita por ocasião da 
admissão.

- A não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 
inexatidão das afirmativas e/ou a irregularidade de documentos, 
implicarão em insubsistência da inscrição e de todos os atos 
decorrentes do Concurso Público em questão, bem como da 
perda dos direitos consequentes, sem prejuízo das sanções 
penais aplicáveis à falsidade de declaração.

4.3. A não entrega dos documentos listados, dentro do 
prazo previsto no item 2.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5 – REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível 
de graduação ou pós-graduação. II - percebam remuneração, 
mensal, inferior a 02 (dois) salários mínimos, ou estejam 
desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá acessar no período das 9h do dia 06/06/2022 
às 16h do dia 07/06/2022, observado o horário de Brasília, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), 
ler e aceitar o requerimento de redução de taxa e enviar até 
as 16h do dia 07/06/2022 os comprovantes estabelecidos no 
item 5.2.

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 
08/06/2022, a partir das 14:30 horas e, no caso de indeferimen-
to, o prazo para interposição de recurso será de 01 (um) dia 
contando a data de divulgação no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pela 
Internet;

• Dia 09/06/2022, no mínimo 24 horas após o sorteio do 
ponto: aplicação da Prova Didática.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instru-
ções: comparecer ao local das provas, localizado na Avenida 
Dom Antônio, nº 2100, na Cidade de Assis-SP, no horário 
estipulado, munidos de documento de identidade; não haverá 
segunda chamada para a prova, seja qual for o motivo alegado, 
importando ausência do(s) candidato(s) na sua eliminação do 
Concurso Público.

PROTOCOLO - NOME - RG
P2022-2414-AOEIAAPRO - ALEXANDRE ESPóSITO - 

477811440 - SP
P2022-2414-9R9I2VRRR - JOSé ROBERTO OLIVEIRA SAN-

TOS - 3032430899 - SP
P2022-2414-ER9MA33UR - MATEUS PRANZETTI PAUL 

GRUDA - 415780469 - SP
P2022-2414-9SF9UIA6A - VINICIUS FURLAN - 458254198 

- SP

CAMPUS DE BAURU

Faculdade de Arquitetura, Artes, 
Comunicação e Design
 EDITAL Nº 75/2022-STGP – Resultado e Classificação da 

prova Escrita
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Arquitetura, Artes, Comunicação e Design, TORNA PÚBLICO o 
resultado e classificação da prova escrita do Concurso Público de 
Títulos e Provas para preenchimento de 1 (um) cargo de Profes-
sor Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de Design, na 
área do conhecimento: Desenho do Produto, objeto do Edital nº 
05/2022 - STGP/FAAC/Campus de Bauru, realizado no período de 
30/05/2022 a 10/06/2022, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE
NOME – RG - Média Final – Classificação
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1)
Examinador 1: 0,0
Examinador 2: 0,0
Examinador 3: 0,0
MARIANA MENIN GAZOLA – 349760020 - 8,6 – 1°
Examinador 1: 7,9
Examinador 2: 9,2
Examinador 3: 8,7
ADRIANA YUMI SATO DUARTE – 391317684 – 8,3 – 2°
Examinador 1: 7,4
Examinador 2: 8,9
Examinador 3: 8,5
SILEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA PACCOLA – 291667 – 

7,9 – 3°
Examinador 1: 8,0
Examinador 2: 8,0
Examinador 3: 7,8
JULIA TELES DA SILVA – 0201799541 – 7,9 – 4°
Examinador 1: 7,1
Examinador 2: 8,0
Examinador 3: 8,5
MARIA DO ROSÁRIO GONÇALVES – 231583540 – 7,4 – 5°
Examinador 1: 7,7
Examinador 2: 6,8
Examinador 3: 7,7
FABIO ALEXANDRE MOIZES – 207455806 – 7,1 – 6°
Examinador 1: 7,9
Examinador 2: 6,1
Examinador 3: 7,2
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE
RG - Média Final
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1)
Examinador 1: 0,0
Examinador 2: 0,0
Examinador 3: 0,0
33922857X - 5,8
Examinador 1: 6,8
Examinador 2: 3,7
Examinador 3: 7,0
237465772 - 5,6
Examinador 1: 6,4
Examinador 2: 3,9
Examinador 3: 6,5
440190125 - 6,5
Examinador 1: 7,0
Examinador 2: 5,1
Examinador 3: 7,4
3691843 - 6,5
Examinador 1: 7,0
Examinador 2: 5,3
Examinador 3: 7,2
27897613X - 6,2
Examinador 1: 7,3
Examinador 2: 5,6
Examinador 3: 5,7
424324301 - 5,5
Examinador 1: 6,1
Examinador 2: 4,1
Examinador 3: 6,4
446808775 - 6,1
Examinador 1: 6,6
Examinador 2: 4,4
Examinador 3: 7,2
CANDIDATO(S) AUSENTE(S)
RG
2854508
290923876
4534643
462847457
85711857
306743061
430351999
12403716
225123678
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a ser apre-

sentado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.
(Processo nº 86/2022-BAURU/FAAC)
Faculdade de Engenharia
 FACULDADE DE ENGENHARIA
EDITAL Nº 207/2022-STGP/FE – ANÁLISE DE RECURSO – 

PROVA ESCRITA
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa, da 

Faculdade de Engenharia da UNESP - Câmpus de Bauru, torna 
público, a deliberação “ad-referendum” da Congregação de 
01/06/2022, mantendo a nota atribuída, portanto NEGANDO 
provimento ao recurso, impetrado pela candidata MARIANA SCI-
CIA GABRIEL DA SILVA, RG 44.088.136-5, referente ao EDITAL 
nº 200/2022- STGP/FE – RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DA PRI-
MEIRA FASE, do concurso para o provimento de 01 (um) cargo 
de Professor Assistente, em Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, na 
Área de conhecimento: Engenharia Civil, junto ao Departamento 
de Engenharia Civil e Ambiental – Edital nº 83/2022- STGP/FE.

(Proc. nº 158/2022-FE/C-Bauru)
 COLÉGIO TÉCNICO INDUSTRIAL PROF. ISAAC PORTAL ROL-

DÁN
EDITAL Nº 206/2022– STDARH/FE
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO 

DE FUNÇÃO DOCENTE, MEDIANTE ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO, REFERENTE ÀS HORAS-AULA EXCEDENTES (EM 
SUBSTITUIÇÃO), PARA O ANO LETIVO DE 2022, JUNTO AO COLÉ-
GIO TÉCNICO INDUSTRIAL “PROF. ISAAC PORTAL ROLDÁN” DA 
FACULDADE DE ENGENHARIA DE BAURU, NO COMPONENTE 
CURRICULAR/ÁREA DE ATUAÇÃO "HISTÓRIA".

Estarão abertas, com base no Estatuto do Magistério do 
2º Grau da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita 
Filho", bem como na legislação em vigor, as inscrições ao 
Concurso Público de Provas para provimento de função docente, 
mediante admissão em caráter temporário, referente às horas-
-aula excedentes (em substituição) para o ano letivo de 2022, 

EDITAL Nº 206/2022– STDARH/FE
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO 

DE FUNÇÃO DOCENTE, MEDIANTE ADMISSÃO EM CARÁTER DE FUNÇÃO DOCENTE, MEDIANTE ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO, REFERENTE ÀS HORAS-AULA EXCEDENTES (EM 
SUBSTITUIÇÃO), PARA O ANO LETIVO DE 2022, JUNTO AO COLÉ-SUBSTITUIÇÃO), PARA O ANO LETIVO DE 2022, JUNTO AO COLÉ-
GIO TÉCNICO INDUSTRIAL “PROF. ISAAC PORTAL ROLDÁN” DA 
FACULDADE DE ENGENHARIA DE BAURU, NO COMPONENTE 
CURRICULAR/ÁREA DE ATUAÇÃO "HISTÓRIA".
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CANDIDATO(S) AUSENTE(S)
Nº / Ordem de Inscrição - RG
02 - 24.464.037-3 SSP/SP
03 - 22.236.164-5 SSP/SP
04 - 4.352.509 SSP/SC
08 - 27.922.523-4 SSP/SP
09 - 45.775.503-9 SSP/SP
10 - 10.201.133-5 DIC/RJ
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 5 dias úteis, 

a ser apresentado no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br.

Proc. 19-2022-FCHS-CF

CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA

Faculdade de Engenharia
 FACULDADE DE ENGENHARIA
CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
EDITAL N° 192/2022-STGP
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 422/2022 - 

RUNESP de 18/05/2022, publicado em 19/05/2022 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 98/2021, as inscrições do concurso público de 
Provas e Títulos para contratação de 1 (um) PROFESSOR SUBS-
TITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, para o 2º semestre letivo 
de 2022, pelo prazo máximo de 5 meses, em 12 horas semanais 
de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação comple-
mentar, na área: Matemática, subárea de conhecimento: Análise 
e Geometria e no conjunto de disciplinas: “Cálculo Diferencial e 
Integral I” e “Geometria Analítica e Álgebra Linear”, junto ao 
Departamento de Matemática da Faculdade de Engenharia da 
UNESP - Câmpus de Ilha Solteira.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.655,35, cor-

respondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

OBS.: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no período de 06/06/2022 
a 20/06/2022, no horário das 00:00 às 23:59, observado o 
horário de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 118,00 
por meio de transferência ou depósito bancário na conta-
-corrente da FEIS/UNESP - CNPJ: 48.031.918/0015-20 - Banco 
do Brasil - 001 - Agência: 2833-9 - Conta-Corrente: 107.538-1.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior 

que tenham, no mínimo, título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar. A qualificação necessária 
à inscrição para o concurso será demonstrada por estudos, em 
nível de graduação, na área, subárea do conhecimento à qual 
se integra a disciplina ou conjunto de disciplinas objeto do 
concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

Instituto de Biociências
 Edital nº 122/2022-STGP-IBB
O Diretor do Instituto de Biociências do Câmpus de Botu-

catu CONVOCA, ELTON LUIZ SCUDELER, RG. 40.571.390-3, 
candidato habilitado e classificado em 1º lugar no Concurso 
Público de provas e títulos para contratação de um Professor 
Substituto, em caráter emergencial para atender excepcional 
interesse público, no período relativo ano letivo de 2022 e pelo 
prazo de 10 (dez) meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob 
o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área de 
Ciências Biológicas ou Ciências da Saúde, sub-área de conheci-
mento Morfologia e no conjunto de disciplinas: “Biologia Celu-
lar, Citologia/histologia/embriologia, Embriologia Comparada, 
Embriologia dos Animais Domésticos", junto ao Departamento 
de Biologia Estrutural e Funcional deste Instituto de Biociências, 
para anuência a convocação, junto à Seção Técnica de Gestão 
de Pessoas (Centro de Serviços Compartilhados em Gestão 
de Pessoas - Botucatu), sito a Rua Professor Doutor Mauro 
Rodrigues de Oliveira s/nº - Rubião Júnior - Botucatu - SP, para 
anuência a contratação e apresentação dos originais e fotocó-
pias dos seguintes documentos: Cédula de Identidade, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, se casado; Título de Eleitor e 
Comprovante de Quitação com a Justiça Eleitoral; Certificado 
de Reservista, atualizado; Carteira Profissional; Comprovante de 
Escolaridade (Graduação – Mestrado – Doutorado), conforme 
previsto no Edital de Abertura de Inscrições; Cartão do PIS 
ou PASEP, se cadastrado; CPF e declaração de regular junto à 
Receita Federal; comprovante de endereço; 4 fotos 3x4 recentes 
e Declaração de Bens e Valores.

O não comparecimento do candidato, a não apresentação 
dos documentos no prazo fixado, a inexatidão das afirmativas e/
ou irregularidade dos mesmos, implicarão em insubsistência da 
inscrição e de todos os atos decorrentes do concurso público, 
bem como na perda de direitos consequentes, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis e falsidade de declaração.

(Processo nº 176/2022-IBB)
 Edital nº 123/2022-STGP-IBB
O Diretor do Instituto de Biociências do Câmpus de Botucatu 

CONVOCA, CARLA DE MORAES MACHADO, RG nº 47.772.863-
7, candidata habilitada e classificado em 1º lugar no Concurso 
Público de provas e títulos para contratação de um Professor 
Substituto, em caráter emergencial para atender excepcional 
interesse público, no ano letivo do ano de 2022 e pelo prazo 
máximo de 10 (dez) meses, em 12 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e Legislação Complementar, no 
conjunto de disciplinas “Anatomia Aplicada À Enfermagem, Ana-
tomia Geral e Humana, Módulo Endócrino, Módulo Geniturinário 
e Reprodutor, Módulo Sistema Circulatório, Anatomia e Exterior 
dos Animais Domésticos II, Neurobiologia, Anatomia e Exterior 
dos Animais Domésticos I, Módulo Órgãos dos Sentidos,

Módulo Sistema Digestório, Módulo Sistema Respiratório, 
Módulo Sistema Nervoso”, junto ao Departamento de Biologia 
Estrutural e Funcional deste Instituto de Biociências, para anu-
ência a convocação, junto à Seção Técnica de Gestão de Pessoas 
(Centro de Serviços Compartilhados em Gestão de Pessoas 
- Botucatu), sito a Rua Professor Doutor Mauro Rodrigues de 
Oliveira s/nº - Rubião Júnior - Botucatu - SP, para anuência a con-
tratação e apresentação dos originais e fotocópias dos seguintes 
documentos: Cédula de Identidade, Certidão de Nascimento 
ou Casamento, se casado; Título de Eleitor e Comprovante de 
Quitação com a Justiça Eleitoral; Carteira Profissional; Compro-
vante de Escolaridade (Graduação – Mestrado – Doutorado), 
conforme previsto no Edital de Abertura de Inscrições; Cartão do 
PIS ou PASEP, se cadastrado; CPF e declaração de regular junto à 
Receita Federal; comprovante de endereço; 4 fotos 3x4 recentes 
e Declaração de Bens e Valores.

O não comparecimento da candidata, a não apresentação 
dos documentos no prazo fixado, a inexatidão das afirmativas e/
ou irregularidade dos mesmos, implicarão em insubsistência da 
inscrição e de todos os atos decorrentes do concurso público, 
bem como na perda de direitos consequentes, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis e falsidade de declaração.

(Processo nº 177/2022-IBB)

CAMPUS DE FRANCA

Faculdade de Ciências Humanas e Sociais
 EDITAL 83-2022-STGP – Resultado e Classificação Final
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa, da 

Faculdade de Ciências Humanas e Sociais do Câmpus de Franca, 
TORNA PÚBLICO o resultado e classificação final do Concurso 
Público de Títulos e Provas para preenchimento de 1 cargo de 
Professor Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de Edu-
cação, Ciências Sociais e Políticas Públicas, na área do conheci-
mento: Educação, objeto do Edital 8-2022-STDARH, realizado no 
período de 30 a 31-5-2022, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
NOME – RG - Média Final – Classificação
TALITA FRANCIELI BORDIGNON - 42.385.973-0 SSP/SP – 

7,74 – 2º
Examinador X: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

PROFª. DRª. LUCI REGINA MUZZETI: 7,10 / 6,80 / 9,30 / 
7,13 / 7,74

PROFª. DRª. HILDA MARIA GONÇALVES DA SILVA: 7,10 / 
6,80 / 9,30 / 7,13 / 7,74

PROF. DR. SEBASTIÃO DE SOUSA LEMES: 7,10 / 6,80 / 9,30 
/ 7,13 / 7,74

NOME – RG - Média Final – Classificação
ALESSANDRA DAVID MOREIRA DA COSTA - 18.490.815-2 

SSP/SP – 8,37 – 1º
Examinador X: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

PROFª. DRª. LUCI REGINA MUZZETI: 7,70 / 7,75 / 9,00 / 
9,00 / 8,37

PROFª. DRª. HILDA MARIA GONÇALVES DA SILVA: 7,70 / 
7,75 / 9,00 / 9,00 / 8,37

PROF. DR. SEBASTIÃO DE SOUSA LEMES: 7,70 / 7,75 / 9,00 
/ 9,00 / 8,37

NOME – RG - Média Final – Classificação
KAREN FERNANDA DA SILVA BORTOLOTI - 32.899.107-7 

SSP/SP – 7,65 – 3º
Examinador X: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

PROFª. DRª. LUCI REGINA MUZZETI: 7,40 / 6,20 / 9,30 / 
7,50 / 7,65

PROFª. DRª. HILDA MARIA GONÇALVES DA SILVA: 7,40 / 
6,20 / 9,30 / 7,50 / 7,65

PROF. DR. SEBASTIÃO DE SOUSA LEMES: 7,40 / 6,20 / 9,30 
/ 7,50 / 7,65

CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
Nº / Ordem de Inscrição - RG
01 - 30.354.877-0 SSP/SP – 5,69
Examinador x: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

PROFª. DRª. LUCI REGINA MUZZETI: 5,60 / 4,31 / 7,00 / 
5,94 / 5,69

PROFª. DRª. HILDA MARIA GONÇALVES DA SILVA: 5,60 / 
4,31 / 7,00 / 5,94 / 5,69

PROF. DR. SEBASTIÃO DE SOUSA LEMES: 5,60 / 4,31 / 7,00 
/ 5,94 / 5,69

 Processo nº 300/2022
Interessado: Departamento de Cirurgia Veterinária e Repro-

dução Animal
Assunto: Homologação de Concurso Público para provimen-

to de cargo de Professor Assistente
Interessado: Departamento de Cirurgia Veterinária e Repro-

dução Animal
Área de Conhecimento: Reprodução Animal
Candidatos Aprovados:
Maricy Apparicio Ferreira – Média final: 8,46
Renan Denadai – Média final: 7,58
Ana Augusta Pagnano Derussi – Média final: 7,18
Laíza Sartori de Camargo – Média final: 7,07
Candidatos não Aprovados:
RG: 59479878 – Média final: 6,53
RG: 60331000X – Média final: 5,98
Candidatos Desclassificados/Ausentes:
RG: 141068814;
RG: 270036702;
RG: 0398906190
Deliberação nº 204/2022 – DDTA
Data da Congregação: 31 de maio de 2022
Parecer da Congregação: Homologado
Diretoria de Divisão Técnica Acadêmica, em 31 de maio 

de 2022.
José Roberto de Lalla Júnior
Diretor da Divisão Técnica Acadêmica
 Processo nº 321/2022
Interessado: Departamento de Cirurgia Veterinária e Repro-

dução Animal
Assunto: Homologação de Concurso Público para provimen-

to de cargo de Professor Assistente
Interessado: Departamento de Cirurgia Veterinária e Repro-

dução Animal
Área de Conhecimento: Reprodução Animal
Candidatos Aprovados:
Fernanda Saules Ignácio – Média final: 9,4
Maria Emília Franco Oliveira – Média final: 9,3
Ian Martin – Média final: 9,0
Thais Rose dos Santos Hamilton – Média final: 8,4
Candidatos não habilitados para segunda fase:
RG: 15215485 – Média final: 6,0
RG: 217175892 – Média final: 6,0
RG: 439172883 – Média final: 5,8
RG: 350369641 – Média final: 5,3
RG: 299598640 – Média final: 5,3
RG: 440260632 – Média final: 5,0
RG: 342009965 – Média final: 4,5
RG: 20468053 – Média final: 3,0
Candidatos Desclassificados/Ausentes:
RG: 0867082364;
RG: 8065804166;
RG: 109438260;
Candidatos Desclassificados/Ausentes:
RG: 0867082364;
RG: 8065804166;
RG: 109438260;
RG: 107457913;
RG: 437084565;
RG: 32848129;
RG: 25793652X;
RG: 437302556;
RG: 60331000X.
Deliberação nº 203/2022 – DDTA
Data da Congregação: 31 de maio de 2022
Parecer da Congregação: Homologado
Diretoria de Divisão Técnica Acadêmica, em 31 de maio 

de 2022.
José Roberto de Lalla Júnior
Diretor da Divisão Técnica Acadêmica
 Processo nº 344/2022
Interessado: Departamento de Cirurgia Veterinária e Repro-

dução Animal
Assunto: Homologação de Concurso Público para provimen-

to de cargo de Professor Assistente
Interessado: Departamento de Cirurgia Veterinária e Repro-

dução Animal
Área de Conhecimento: Clínica e Cirurgia Animal
Candidatos Aprovados:
Luciane dos Reis Mesquita – Média final: 8,9
Vitor José Vieira Rossetto – Média final: 8,7
Bruna Fernanda Firmo – Média final: 8,2
Dayvid Vianêis Farias de Lucena – Média final: 8,2
Natalie Bertelis Merlini – Média final: 8,1
Ivan Felismino Charas dos Santos – Média final: 8,1
Candidatos não Aprovados:
RG: 589939361 - Média final: 6,0
Candidatos Desclassificados/Ausentes:
RG: 2633757
Deliberação nº 202/2022 – DDTA
Data da Congregação: 31 de maio de 2022
Parecer da Congregação: Homologado
Diretoria de Divisão Técnica Acadêmica, em 31 de maio 

de 2022.
José Roberto de Lalla Júnior
Diretor da Divisão Técnica Acadêmica
 Processo nº 1362/2022
Interessado: Departamento de Clínica Veterinária
Assunto: Homologação de Concurso Público para provimen-

to de cargo de Professor Titular
Interessado: Departamento de Clínica Veterinária
Disciplina: "Anatomia Patológica Geral Veterinária"
Candidata: Noeme Sousa Rocha
Médica Final: 10,00
Deliberação nº 201/2022 – DDTA
Data da Congregação: 31 de maio de 2022
Parecer da Congregação: Homologado
Diretoria de Divisão Técnica Acadêmica, em 31 de maio 

de 2022.
José Roberto de Lalla Júnior
Diretor da Divisão Técnica Acadêmica
 EDITAL Nº 131/2022 - STGP – Banca Examinadora Definitiva
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Medicina Veterinária e Zootecnia – FMVZ – Unesp – Campus 
de Botucatu DIVULGA a composição da Banca Examinadora 
do concurso público de Títulos e Provas para provimento de 
01 cargo de Professor Assistente, com titulação mínima de 
Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pes-
quisa - RDIDP sob o regime jurídico efetivo, referente ao Edital 
nº 077/2022, área de conhecimento Produção Animal, junto 
ao Departamento de Produção Animal e Medicina Veterinária 
Preventiva da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia do 
Campus de Botucatu conforme segue:

Titulares:
1. Heraldo Cesar Gonçalves, Professor Assistente Doutor 

do Departamento de Produção Animal e Medicina Veterinária 
Preventiva da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia – 
UNESP – Câmpus de Botucatu;

2. Ozana de Fátima Zacaroni, Professora Doutora da Escola 
de Veterinária da Universidade Federal de Goiás;

3. Fernando Miranda de Vargas Júnior, Professor Doutor 
da Faculdade de Ciências Agrárias da Universidade Federal da 
Grande Dourados.

Suplentes:
4. José Carlos de Figueiredo Pantoja, Professor Assistente 

Doutor do Departamento de Produção Animal e Medicina 
Veterinária Preventiva da Faculdade de Medicina Veterinária e 
Zootecnia – UNESP – Câmpus de Botucatu;

5. Aníbal Coutinho do Rego, Professor Doutor da Universi-
dade Federal do Ceará.

Botucatu, 01 de junho de 2022.
Processo 0492/2022

Examinador 3: 7,64
28.738.175-4 – 7,08
Examinador 1: 7,75
Examinador 2: 6,35
Examinador 3: 7,14
CANDIDATO (S) NÃO APROVADO (S)
32.450.816-5 – 6,97
Examinador 1: 7,50
Examinador 2: 6,25
Examinador 3: 7,16
17.526.096-5 – 6,88
Examinador 1: 7,60
Examinador 2: 5,90
Examinador 3: 7,14
10.103.232-9 – 6,71
Examinador 1: 7,00
Examinador 2: 6,45
Examinador 3: 6,68
23.971.562-7 – 6,58
Examinador 1: 6,85
Examinador 2: 5,75
Examinador 3: 7,14
23.958.545-8 – 6,33
Examinador 1: 6,75
Examinador 2: 5,50
Examinador 3: 6,74
CANDIDATO(S) DESCLASSIFICADO(S) / AUSENTE (S)
Ordem de Inscrição - RG
- 95025250
- 2090021
- 98130626
Caberá recurso devidamente fundamentado ao Chefe do 

Departamento de Engenharia de Produção da Faculdade de 
Engenharia da UNESP - Câmpus de Bauru, em até 2 (dois) dias 
úteis, contados a partir da data da publicação deste Edital no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br (Proc. nº 0135/2022-FE/C-Bauru)

CAMPUS DE BOTUCATU

Faculdade de Medicina
 EDITAL Nº 454/2022 – STGP/FM – CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Medicina do Campus de Botucatu, CONVOCA o(s) candidato(s) 
inscrito(s) no Concurso Público de Títulos e Provas para preen-
chimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com titula-
ção mínima de Doutor, Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, na área de 
conhecimento Enfermagem de Saúde Pública, junto ao Depar-
tamento de Enfermagem da Faculdade de Medicina do Câmpus 
de Botucatu, referente ao EDITAL Nº 234/2022 – STGP/FM, para 
provas a serem realizadas nos dias 13 e 14 de Junho de 2022 , 
com início às 9h00 horas do primeiro dia, no Departamento de 
Enfermagem desta Faculdade de Medicina de Botucatu

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções:
- comparecer ao local das provas com 15 minutos de ante-

cedência do horário estipulado, munidos com um dos seguintes 
documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Car-
teira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional 
de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, 
Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças 
Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares 
(serão também aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional 
de Habilitação e Título de Eleitor, desde que o candidato apre-
sente o documento DIRETAMENTE do aplicativo);

- estar cientes de que não haverá segunda chamada para a 
prova, seja qual for o motivo alegado.

Ressalta-se que os candidatos deverão observar os cuidados 
de distanciamento social e higienização relativos à prevenção do 
contágio do COVID-19, conforme segue:

a) não comparecer ao local de provas se estiver com sin-
tomas de COVID-19 ou se teve contato com alguém doente ou 
com suspeita de COVID-19;

b) comparecer e permanecer no local de provas fazendo 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca (Não será permitida a entrada, nem a permanência, 
no local de provas, de candidato que estiver sem a máscara), 
podendo ser dispensado de utilizar a máscara o candidato com 
transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com 
deficiência sensorial ou com quaisquer outras deficiências que o 
impeça de fazer o uso adequado de máscara de proteção facial, 
desde que apresente declaração médica específica, no dia da 
realização da respectiva prova;

c) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova, 
sendo proibida a permanência de candidatos e de outras pes-
soas no saguão, área externa ou corredores do local de provas;

d) se responsabilizar pelo acondicionamento e/ou descarte 
de seu material de proteção pessoal utilizado (máscaras, luvas 
etc), seguindo as recomendações dos órgãos de saúde;

e) poderá levar álcool em gel a 70% para uso pessoal, e gar-
rafa ou utensílio para acondicionamento de água (à vista de que 
os bebedouros somente poderão ser acionados para enchimento 
dessa(e) garrafa/utensílio);

f) retirar a máscara, se houver dúvida em relação à fisio-
nomia/identidade do candidato no momento da identificação, 
mantido o distanciamento recomendado, e sua imediata reco-
locação após a identificação. O descumprimento importará na 
eliminação do Concurso Público.

Calendário das provas:
Dia: 13/06/2022
Prova didática
Horário – candidato - RG
09h00 - LUCIANA ROCHA DE OLIVEIRA NARDO - 305486196
10h00 - DANIELA DA SILVA GARCIA REGINO - 293649947
11h00 - ANNA PAULA FERRARI - 435018310
14h00 - JULIANE ANDRADE - 435584947
15h00 - THIAGO DA SILVA DOMINGOS - 420192189
16h00 - TATIANA FERRAZ DE ARAÚJO ALECRIM – 

306502975
16h00 - MAYNARA FERNANDA CARVALHO BARRETO - 

99960833
Dia: 14/06/2022
Prova de Arguição do projeto de pesquisa e Análise do 

plano de atividade para a Graduação, Pós-Graduação e Extensão
Horário – candidato - RG
08h30 - LUCIANA ROCHA DE OLIVEIRA NARDO - 305486196
09h00 - DANIELA DA SILVA GARCIA REGINO - 293649947
09h30 - ANNA PAULA FERRARI - 435018310
10h00 - JULIANE ANDRADE - 435584947
10h30 - THIAGO DA SILVA DOMINGOS - 420192189
11h00 - TATIANA FERRAZ DE ARAÚJO ALECRIM – 

306502975
11h30 - MAYNARA FERNANDA CARVALHO BARRETO - 

99960833
Dia: 14/06/2022
Prova de títulos - – das 13h30 as 16h00
Elaboração da ata – das 16h00 as 17h00
A Comissão examinadora se reunirá as 17h00min para 

divulgação do Resultado Final.
Processo nº 310/2022-FM
Faculdade de Medicina Veterinária e 
Zootecnia
 Processo nº 294/2022
Interessado: Departamento de Clínica Veterinária
Assunto: Recurso interposto pelo candidato Nathan da 

Rocha Neves Cruz sobre Resultado de Concurso Público para 
Contratação de Professor Assistente

Área de Conhecimento: Patologia Animal
Deliberação nº 200/2022 – DDTA
Data da Congregação: 31 de maio de 2022
Parecer da Congregação: Contrário, tendo em vista os apon-

tamentos apresentados pela Banca Examinadora
Diretoria de Divisão Técnica Acadêmica, em 31 de maio 

de 2022.
José Roberto de Lalla Júnior
Diretor da Divisão Técnica Acadêmica


